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TNDICAÇÃo N'95/2025

Autoria Vereador: Antonielson Rodrigues de Sousa Junior

o vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICAR ao

Excelentíssimà Prefeito de Nova Nazaré-MT, senhor Reginaldo MaÍins Del colle, a necessidade de

..úb.1..., qu. u coleta de lixo domiciliar e comercial no perímetro urbano ocorra exclusivamente em

horiírio comercial.

[r" u, ,.ot^ priorizem janelas de menor incidência solar, preferencialmente 07h-10h e I 5h3o-l 7h3 0'

evitando o intervalo de maior calor (aprox. 1lh l4h);

ór.,. p*r"i". contingências p*à ieriados e eventos locais, sem extrapolar os horiirios definidos,

salvo urgência justificadal

ôr", upã, 60 isessenta) dias, sejam avaliados indicadores (pontualidade, coberrura" satislàÇão do

àrrl.ii", .ruÀ e ocorrências), com relatório sintético público (relatório do fiscal do contrato)

CNPJr 04,2a4.394/0001.84

adicionais e retrabalho.

JUSTIFICATIVA

contexto atual: as coletas ocorrem às segundas, quâÍas e sextas-feiÍas, muitas vezes no horií'rio de

almoço, causando t -.to*o, à f"p''tt" e aos colaboradores - ruídos e interrupções em horário

sensível, além de exposiça" 
" 

piã"Jã.'i"ror e radiação uv. A pÍoposta mantém a coleta em horário

comercial, porém priorizando janelas com sol mais fraco' o que promove:

Saúde e seguÍança ao uuuurtil'i.a-i.. a exposiçao ao calàr diminui o risco de estresse térmico e

ã.ia"*... Ã medida aliúa-se às boas práticai de SST e às. Normas Regulamentadoras 
.

Conforto e sossego au popurutol".ã,'". u ."r"ru no horário de almoço mitiga incômodos no pico de

movimentação residencial e comercial'

Ehciência e previsibilidad", ]*"i* n*u, e adequadas ao clima facilitam planejamento de rotas,

aumentam a pontualidade ".á*.. o tempo de lixo exposto nas calçadas (menos odores e vetores)'

Racionalização de custos: opeffi"*".rí"a" * ftoráiio comercial ãtimiza frota e equipe' reduzindo

licos de interesse local e

Secretaria Administrativa

a^1rr3o t lo t 23 p,or^ Ol , &
Protocolo x', J4 8

Despacho:

izaÍ e prestar serviços Púb
lidos - Lei 12'305/2010. que incentivam eficiência,

ção de horiirios e rotas é ato administrati vo legítimo

paltcl
n a e tende a

cl

erar os operacionais e mator

satislação do usuário l-
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